
Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

-
PROCESSO LEGISLATIVO

-

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 5/2025 - Mesa Diretora - Dispõe sobre a concessão de estágio
obrigatório e não obrigatório no Poder Legislativo a estudantes regularmente matriculados e que
estejam frequentando estabelecimentos de ensino em instituições de educação superior, para atuação
nos órgãos administrativos e políticos deste Legislativo Municipal, respeitada a exigência legal de estrita
correlação com a respectiva área de formação acadêmica.

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação: 28/05/2026

Unidade de Origem: Departamento Legislativo

Unidade de Destino: Comissão de Serviços Púb., Ocup. do Solo, Saúde, Assis. Social, Educação, Esporte, Cultura e Turismo

Status: Aguardando parecer da Comissão

Prazo: 26/09/2026

-

TEXTO DA AÇÃO

-

Encaminho a referida matéria para análise e emissão de parecer da Comissão de COSP. Nos termos
do Regimento Interno desta Casa, a Comissão dispõe do prazo de 90 dias contados do recebimento da
matéria através desta tramitação, para análise e emissão do parecer, que se dará em 26/9/2026.

-

Ibitinga, 28 de maio de 2026.
-

-

Shirlei Henrique de Carvalho Ruedas
Diretora Legislativa


